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FAUNA SILVESTRE N' Ió8/2023

INTERESSADo: Amazon Aço lndústria e Comércio LTDA..

ENDEREÇo pARÂ connespoxoÊnctl: Avenida PuÍaquequara, n' 5328, Puraquequara, Manaus
AM.

CNPJ/CPF: 05.477.2071OOO1-75 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FONE: (92) 2129-9898 PRocEsso No: 37o5fi113

TrPo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara, Manaus AM.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADf,: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegetal.

DESTINAÇÀO Dos ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados ao Consultório
Veterinário Shalako Chagas, situado na Avenida Tancredo Neves, No 302, Bairro Parque 10,
Manaus - AM, e informados no relatório de resgate em até 30 dias após o Íinal da suprêssão
vegetal. Animais saudáveis serão soltos em área de mata adjacente ao empreendimento.
Durante o processo de supressão não será permitida a destinaçáo de animais capturados
para Centros de Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda outras lnstituiçôes.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÀO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Thiago Manos de Araújo Lima Biólogo '73592 -06D 698945402 -44

003.770.8r2 -05

Alan Delon da Costa Bruce Biólogo 784.443.142 -34

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; ganchg para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, ZZ 0É7 M

milson Souto C. Junior Julia Marcos Va

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM1
instagram.com/@ipaamâm
íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz\ 21234721 t 21234731
Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Esta Aütorizâção é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, çujo nào
cumprimento/atendimentosujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.- ^
O uso irregulaÍ desta Autorizâçâo implica na suacassação, bem como nas sanções previstas na legislação;
Esta Autoriz!çlo nâo contém emendas ou rasuras;
Esta Autoriza çâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalizâção.
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Lucian Veras Canto Biólogo

ATENÇÂO:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 168/2023

l. Qualquer eventuâlidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/trânsporte/solturâ de esÉcies em áreâ particulaÍ sem o
consentimento do proprietrário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de
conservação federais, estadudis, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência
do órgão administrador competente; coleta de material biológico por tecnicos não listados nesta
âutorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No
l3.l 23 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o términó da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autgrizagão de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias Wa Saguinus bicolor (sauim-de-coleira), conforme IN 0212015 do
MMA.

6. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatâdas e destinadas a meliponicultores
cadastrados, e facilitar.o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocoÍrerem no local
de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


